
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEIC - Projeto de Lei
Complementar 

Número:  000005/2021  
Processo:  8999-00 2021
  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do Nobre Vereador João
Wagner de Siqueira Antoniol, que "Altera a regra do art. 420, da Lei n. 11.197, de 3 de agosto de
2006, que "Institui o Código de Posturas no Município de Juiz de Fora e dá outras providências.
acrescido pela Lei nº 12.855, de 26 de janeiro de 2007.".

Solicito o envio dos autos ao proponente para manifestação quanto ao dispositivo a ser
alterado.

Palácio Barbosa Lima, 10 de junho de 2021.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Pardal - PSL
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